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INDICAÇÃO N° 151 /2023 DE 10 DE AGOSTO DE 2023. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Acaraú/CE, 
Excelentíssimos Senhores Vereadores e Vereadoras. 

INDICA ao Executivo Municipal que promova a 
reforma da Praça Mais Infância, localizada no 
Bairro Sítio Buriti. 

Pensando no bem-estar de nossa população, especialmente de nossas crianças e 
adolescentes, apresento indicação ao Governo Municipal, solicitando a promoção 
de reforma na Praça Mais Infância, localizada no bairro Sítio Buriti. 

Referido bem público encontra-se sem receber manutenção há mais bastante 
tempo e, por conseguinte, apresenta diversos fatores de deterioração, os quais 
prejudicam o uso por parte dos moradores. Entre os problemas merece maior 
destaque a deterioração das cercas de proteção no entorno da quadra, a falta de 
iluminação e os equipamentos que estão quebrados. 

A praça é uma das que mais frequentadas por nosso recebem fica localizada num 
dos maiores bairro de Acaraú e serve de ponto de encontro para os moradores, 
além de local para prática de atividades físicas e comércio. 

Após o exposto, REQUEIRO à Douta Mesa, depois de ouvido o soberano Plenário, na 
forma regimental, que se digne em oficiar a Prefeitura Municipal para que promova 
a reforma da Praça Mais Infância, localizada no Bairro Sítio Buriti. 

Termos em que, 
P. Deferimento. 
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